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UPA Entre as especialidades terá clínica médica, ginecologista, cirurgião, ortopedista, emergencista e odontologia emergencial

Pág.31

A Prefeitura de Sumaré inaugura
dia 21 de julho, às 10 horas, a Unidade
de Pronto Atendimento (UPA-
Macarenko), localizada na esquina das
ruas Vinícius de Moraes com Ednei Apa-
recido Sgobin, no Jardim Macarenko.
Após a inauguração, o local passará por
limpeza (desinfecção). No domingo a
Secretaria de Saúde fará a transferên-
cia de pacientes e, no mesmo dia, após
as 19 horas, inicia o atendimento aos
usuários. A UPA vai funcionar 24 horas
por dia com 29 médicos e dentistas. En-
tre as especialidades, a UPA vai
disponibilizar clínica médica (pediatria
e adulto), ginecologista, cirurgião,
ortopedista, emergencista e odontolo-
gia emergencial.

Sumaré inaugura UPA Macarenko dia 21 de julho

O prefeito José Antonio Bacchim
assinou ontem (dia 4) a ordem de ser-
viço para obras de recapeamento de
três ruas localizadas na região do bair-
ro Altos de Sumaré. A empresa Galvani
é a responsável pela obra. Entre as
ruas beneficiadas estão a Laureano
Rodrigues, na Vila Santa Terezinha; rua
Vicente Ferreira da Silva, Altos de
Sumaré e Vila Carlota; e rua Rafael
Rossi, Jardim Luiz Cia, acesso ao ponto
turístico da Praça do Cristo. Os inves-
timentos são da ordem de R$ 437 mil,
sendo R$ 320 mil do Governo Federal
e R$ 117 mil de contrapartida da Pre-
feitura de Sumaré. As obras iniciam na
próxima semana, com previsão de tér-
mino para o final de agosto.

Recapeamento
chega ao bairro
Altos de Sumaré

A nona Academia ao Ar Livre de Sumaré já está em funcionamento na Praça de Esportes e Lazer Maurício Mora Fujii, na região
Central. A revitalização do espaço incluiu a instalação de equipamentos de musculação e reforço na iluminação, oferecendo mais
segurança no período noturno para os frequentadores da praça, que conta também com playground para recreação infantil.

Construção da Unidade de Pronto Atendimento no Jardim Macarenko, que funcionará 24 horas,  teve investimentos de R$ 964 mil

Praça Maurício Fujii ganha Academia ao Ar Livre
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EDITORIAL
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IMUNIZAÇÃO Devem ser vacinadas todas as crianças de até cinco anos incompletos

Prestes a completar seus 144
anos de fundação, em 26 de julho,
Sumaré faz do incentivo à leitura, algo
tão importante em qualquer idade,
peça essencial para a infância. Sen-
do assim, nada melhor do que con-
ciliar, no período de férias escolar,
conhecimento e cultura de maneira
divertida e para um público de pe-
quenos cidadãos.

Na terceira semana de julho,
entre os dias 16 e 20, ocorre o
evento Férias na Biblioteca Infantil
de Sumaré, que engloba sessão
de cinema, hora do conto, oficina
de fantoche e Festa Julina. Sob rit-
mo de diversão, pequenos
sumareenses exercerão direitos
essenciais aos seres humanos,
como convívio social e aprendiza-
do que conduzem ao que se pode
chamar de inesquecíveis lições de
civilidade e de cidadania.

É possível crer que, ao pos-
sibilitar ações deste tipo em ambi-
ente mais do que inspirador, onde
se reúnem livros, letras e conhe-
cimentos, por certo são plantadas
sementes, que se f ixarão em
raízes de frondosas árvores, ge-
radoras de fecundos frutos. Portan-
to, mais que importante, possibili-
tar as crianças acesso ao diverti-
do mundo da leitura é essencial e
algo que deve ser permanente.
Leitura é primordial durante o ano
letivo e sendo uma diversão tam-
bém combina com férias.

Diversão e
aprendizado

nas férias

A Vigilância Epidemiológica de
Sumaré, órgão da Secretaria de Saúde,
informa que termina amanhã, sexta-fei-
ra, 6 de julho, a vacinação contra a Pólio
para crianças de até cinco anos incom-
pletos. Hoje, a Vigilância divulga novo
Boletim da vacinação. Em 28 de junho,
foi divulgado balanço parcial da Campa-
nha da Vacinação contra a Pólio, infor-
mando que das 17.643 crianças
sumareenses na faixa de idade, foram
vacinadas 88,09%, ou seja, 15.542 cri-
anças.

De acordo com a Vigilância
Epidemiológica de Sumaré, a vacinação,
até amanhã (6), pode e deve ser feita nas
unidades de saúde, com objetivo de va-
cinar pelo menos 16.998 crianças me-
nores de cinco anos, já que a meta esti-
pulada pelo Ministério da Saúde (MS) é
de vacinar 95% das crianças. A Vigilân-
cia ressalta que é importante que todas
as crianças menores de cinco anos se-
jam levadas ao posto de saúde mais pró-

Vacinação contra a pólio vai até amanhã, dia 6

ximo de casa para receberem a dose da
vacina contra a paralisa infantil.

Segundo o Ministério de Saúde, o
último caso de pólio registrado, no País, foi
em 1984. Desde 1994, o Brasil tem certifi-

cado de eliminação da doença. As cam-
panhas, no entanto, continuam sendo ne-
cessárias porque o vírus circula no mun-
do. 26 nações ainda registram casos da
doença e quatro deles são endêmicos

A vacina está disponível nas Unidades de Saúde até  6 de julho
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

JULIO NOVELETO, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré, no
uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Exonera servidor ocupante de função de confiança, que especifica":
Portaria DAE nº 114 de 28/06/2012 - Exonera Francisco Alfredo da Silva, Rg nº 7205227-2 SSP/SP lotado

na função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE
nº 115 de 28/06/2012 - Exonera Cecílio Sebastião da Silva, Rg nº 15098196 SSP/SP lotado na função de
Assistente de Coordenação, Ref.: XII. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.**

Portaria DAE nº 116 de 28/06/2012 - Exonera Uilton Coqueiro Coelho, Rg nº 22075894-3 SSP/SP lotado
na função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE
nº 117 de 28/06/2012 - Exonera Julio Cezar Fernandes, Rg nº 27328937-8 SSP/SP lotado na função de Assessor
Técnico, Ref.: XVII. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE nº 118 de 28/06/2012 -
Exonera Cleuza Ribeiro Brito de Oliveira, Rg nº 20671739 SSP/SP lotado na função de Chefe de Serviço, Ref.:
XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE nº 119 de 28/06/2012 - Exonera Maria
Helena Teixeira Oliveira Rg nº 17397224-X SSP/SP lotado na função de Coordenador de Equipe, Ref.: I. Esta
Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.**

Portaria DAE nº 120 de 28/06/2012 - Exonera Cícero Eleotério Bispo, Rg nº 33468209-5 SSP/SP lotado
na função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE
nº 121 de 28/06/2012 - Exonera Sara Pereira Ruas Neves, Rg nº 28545530-8 SSP/SP lotado na função de
Coordenador de Equipe, Ref.: I. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE nº 122 de
28/06/2012 - Exonera Aline Medeiros de Souza, Rg nº 32692574-0 SSP/SP lotado na função de Chefe de
Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.** Portaria DAE nº 123 de 28/06/2012 -
Exonera João de Almeida Gusmão, Rg nº 11427739-4 SSP/SP lotado na função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV.
Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 28/06/2012.**

Sumaré, 28 de junho de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

JULIO NOVELETO, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré,
no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Rescinde a pedido o contrato de trabalho de servidor que especifica":
Portaria DAE nº 124 de 29/06/2012 - Fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho do servidor

Osmar Ramalho Dantes, Rg nº 06858025-75, lotado na função de Motorista de Classe Especial. Esta Portaria
tem seu efeito retroagido a 29/06/2012.**

"Nomeia membros para compor Comissão de Sindicância e dá outras providências":
Portaria DAE nº 125 de 29/06/2012 - Designa os servidores a seguir para compor a Comissão de

Sindicância destinada a apurar os fatos noticiados no protocolado DAE nº 709/12, sob a presidência do
primeiro: Paulo Fernando Neves Pacheco, Airton Ribeiro Maia e Edmir Rossi. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 29/06/2012.**

Sumaré, 29 de junho de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

JULIO NOVELETO, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré, no
uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Contrata servidor que especifica (Concurso Público DAE nº 001/2007)":
Portaria DAE nº 126 de 02/07/2012 - Contrata em virtude de Concurso Público o servidor Alessandro

de Souza Rodrigues, Rg nº 26356624-9 SSP/SP para a função de Técnico em Saneamento.Esta Portaria tem
seu efeito retroagido a 02/07/2012.**

Sumaré, 02 de julho de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

JULIO NOVELETO, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré, no
uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Substitui membro da Comissão de Sindicância e dá outras providências":
Portaria DAE nº 127 de 02/07/2012 - Designa o servidor Carlos Alberto de Carvalho para compor a

comissão de sindicância designada pela Portaria DAE nº 111/2012, em substituição ao servidor Antonio Rodrigues
de Sá, passando a referida comissão ser constituída, sob a presidência do primeiro, da seguintes forma: Carlos
Alberto de Carvalho, Airton Ribeiro Maia e Paulo Fernando Neves Pacheco. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 02/07/2012.**

Sumaré, 02 de julho de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO
DE COMPROMISSO

Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP nº 00554.16 - SIADES - Aditivo 1

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal - Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

¢ Compromissária: Associação Recanto da Tia Cecília - Projeto Salas de Informática
/ Inclusão Digital.

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades afetas ao
Projeto Salas de Informática / Inclusão Digital, visando promover a inclusão digital de crianças e
adolescentes.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações poste-
riores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária
Municipal nº 5292 de 08 dezembro de 2011.

Valor Global: O valor global fica acrescido de R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta
reais), totalizando o valor de R$ 3.840,80 (Três mil, oitocentos e quarenta reais e oitenta centavos).

Data da Assinatura: 01/07/2012.
Vigência: 06 (seis) meses.
Dotação Orçamentária: 02.16.02.082432007.2346 - 3.3.50.39 - Ficha 556
Processo Administrativo PMS nº 4385/12

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO
DE COMPROMISSO

Instrumento: TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO
PMS/TCP nº 0017709/200 - CULTURA

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal.
¢ Compromissária: Associação Pró-Memória de Sumaré
Objeto: Transferência de recursos financeiros, na forma de subvenção social, para manu-

tenção e custeio da entidade conforme Lei Municipal 4.803 de 28 de maio de 2009.
Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações poste-

riores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e Lei Orçamentária
Municipal nº 5.292 de 08 de dezembro de 2011.

Valor Global: R$ 22.260,00 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta reais)
Data da Assinatura: 01/07/2012
Vigência: 31/12/2012.
Dotação Orçamentária: 02.09.02/13.392.4001.2521.3.3.50.43 - ficha 356
Processo Administrativo PMS nº 03965/2009
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ATO nº.148 SC
de 05 de julho de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº 2027/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ANNY CAROLINE STUNN,R.G.
nº.29.122.078-2, matrícula nº. 9026,titular do cargo
efetivo de Recepcionista SMS, nomeado (a) em 27
de março de 2000 conforme portaria nº. , sendo su-
bordinado (a) à Secretaria Municipal de Comunica-
ção Social, para prestar serviços junto à Procurado-
ria Geral do Município,com efeito válido a partir de 05
de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.149 SC
de 05 de julho de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ROSELI APARECIDA DE CASTRO
MUNIZ,R.G. nº.20.623.246-9, matrícula nº. 16989,ti-
tular do cargo efetivo de Serviços Gerais, nomeado
(a) em 15 de agosto de 2011 conforme portaria nº.
1417/11, sendo subordinado (a) à Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, para prestar serviços jun-
to à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido
a partir de 25 de junho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº. 137 LP
de 03 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 15346/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Regia
Aparecida Carlos Santana, R.G.24.457.110-7, a
cumprir Licença Prêmio de 90 (noventa) dias em
descanso a partir de 03 de julho de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 138 LP
de 03 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 15913/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) George
Julien Burlandy, R.G.34.690.111-X, Matricula 8927
a cumprir Licença Prêmio de 90 (noventa) dias em
descanso a partir de 10 de julho de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 139 LP
de 03 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 24463/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Marilsa
Scherrer, R.G.33.840.055-2, Matricula 13446 a cum-
prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso
a partir de 01 de dezembro de 2012 e 60 (sessenta)
dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 140 LP
de 03 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 24659/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Silas Michel
Alves Lisboa, R.G.40.758.852-8, Matricula 13724
a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 17 de dezembro de 2012 e 60
(sessenta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 141 LP
de 03 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº.: 18673/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Ricardo de Lima Araujo, R.G.32.846.604-9, Matricula 12006 a cumprir
Licença Prêmio de 30 (trinta) dias retroativos em descanso a partir de 17 de janeiro de 2012 e 60 (sessenta) dias
em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas
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LEIS
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 0819, DE 02 DE JULHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 002/09 - Professor Municipal I;

R E S O L V E :
Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da

servidora, abaixo relacionada, nas condições e legis-
lação que regem os Concursos Públicos, alterando o
cargo de Auxiliar de Recepção SMS - Nível E - 200
horas, referência SMS-04, Secretaria Municipal de Saú-
de, para Professor Municipal I - Nível E, referência MG-
01, subordinada a Secretaria Municipal de Educação,
tendo em vista a aprovação no Concurso Público n°
002/2009:

CLASS NOME RG INICIO
3° PNE CLEIDE PRATES CASTRO

21.371.164 02/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 02 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
02 de julho de 2012 no Paço Municipal e, em 05 de
julho de 2012 no Semanário Oficial do Município.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0820, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão Processante e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no M.I.
- SMCIT nº 152/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a

conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, no-
meada pela Portaria nº 1622/11, que tramita no processo
administrativo - PMS nº 20886/11, por 90 (noventa) dias,
a partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0821, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 02487/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada AMANDA
BERNADETE GUEDES PEREIRA, portadora da Cédula
de Identidade RG          nº 30.290.543-1, do cargo de
Auxiliar de Farmácia SMS - Nível E, referência SMS-10,
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, para tratar
de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 01 (um) ano, com efeito retroativo a 03 de
abril de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se refere aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0822, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Técnico de Enferma-
gem, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Técnico de Enfermagem;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem SMS -
Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinados à
Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS. NOME RG INICIO
144º ENOS MOREIRA DO CARMO

07.325.344-5 RJ 05/07/2012
148º ELIETE MARIA PAVAN LEITE DE LIMA

19.497.256-2 05/07/2012
150º GENIVALDO VIEIRA DA SILVA

18.913.924-9 05/07/2012
151º ROSELI CRISTINA MARTINS DA

MATA ROVARI 20.149.997-6 05/07/2012
153º ANTONIA RIBEIRO ALVES

18.330.170-5 05/07/2012
154º MALCIA PEREIRA DA SILVA MEN-

DES 20.231.285-9 05/07/2012
156º MARIA FRANCISCA LOPES

54.654.605-5 05/07/2012
157º DEBORA VIEIRA DA ROCHA DE OLI-

VEIRA 19.444.500-8 05/07/2012
158º NADILVA SCUCIATO

20.356.737-7 05/07/2012
161º LUCINEIA FERREIRA PINTO

18.978.444-1 05/07/2012
162º NILTON JOÃO DE ARAÚJO

1.490.169 05/07/2012
163º ALICE DE FATIMA ALVES M -

7.553.707 05/07/2012
164º MARCIA SOARES MARTINS REIS

25.596.675-1 05/07/2012
165º ELIANY CRISTINA D'ELEOTÉRIO DE

MIRANDA 52.993.181-3 05/07/2012
166º JANAINA PAULA DE SOUZA VIEIRA

24.767.518-0 05/07/2012
168º FLAVIANE CAMPAGNOLI DOS SAN-

TOS 50.678.422-8 05/07/2012
169º NADJA SANTOS DA SILVA

34.360.033-X 05/07/2012
171º JOEL LAZARO SORIANO

27.016.208-2 05/07/2012
172º MARIA DAS GRAÇAS GABRIEL DE

OLIVEIRA 2196817-92 CE 05/07/2012
173º FRANCISCA NAICE RAMALHO

ROSSETTO 50.457.093-6 05/07/2012
175º CINTHIA MARCIA DE ALMEIDA SIL-

VA 30.290.491-8 05/07/2012
176º VANESSA SILVA PEREIRA

28.204.402-4 05/07/2012
179º ERIKA PEREIRA DA SILVA

95029204638 CE 05/07/2012
180º DANIELA CRISTINE RODRIGUES

HOFFMANN 35.288.862-3 05/07/2012
182º PALOMA CRISTINA INOCÊNCIO

28.577.146-2 05/07/2012
188º IVANILDE SANTOS SOUZA

41.030.956-4 05/07/2012
190º FLAVIA ANGELICA DE SOUSA

30.537.192-7 05/07/2012
191º TATIANE LUZ BRITO

34.208.600-5 05/07/2012
196º DANIELLE DAS DORES DE ALMEIDA

32.307.872-2 05/07/2012
200º LUCIANA LUZIA ESTEVAM

30.655.841-5 05/07/2012
202º DANIEL DE MORAES CARVALHO

35.159.369-X 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0823, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/10 - Técnico de Enfermagem;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da
servidora, abaixo relacionada, nas condições e legisla-
ção que regem os Concursos Públicos, alterando o
cargo de Auxiliar de Enfermagem - Nível D - 150 horas,
referência SMS-19, Secretaria Municipal de Saúde, para
Técnico de Enfermagem - Nível E - 150 horas, referên-
cia SMS-24, subordinada a Secretaria Municipal de Saú-
de, tendo em vista a aprovação no Concurso Público n°
001/2010:

CLASS NOME RG INICIO
155° SIUMARA FERREIRA

22.067.898 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0824, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos das Comissões Sindicantes e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes nos M.I.
- SMCIT nº 146/12; 147/12; 149/12; 150/12  e  151/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a

conclusão dos trabalhos das Comissões Sindicantes,
nomeadas pelas Portarias nº 325/12; 315/12; 307/12;
311/12 e  295/12, que tramitam nos processos adminis-
trativos - PMS nº 24577/11; 4939/12; 5225/12; 5224/12
e  7084/12, respectivamente, por 90 (noventa) dias, a
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0825, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Agente de Combate às
Endemias, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Agente de Combate às Endemias;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Agente de Combate às Endemias
SMS - Nível E - 200 horas, referência SMS-01, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
9° PAOLA MICHELE MAIA

40.758.753-6 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0826, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidor
concursado e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/10 - Técnico de Enfermagem;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício do servi-
dor, abaixo relacionado, nas condições e legislação
que regem os Concursos Públicos, alterando o cargo
de Auxiliar de Enfermagem - Nível E - 150 horas, refe-
rência SMS-16, Secretaria Municipal de Saúde, para
Técnico de Enfermagem - Nível E - 150 horas, referên-
cia SMS-24, subordinado a Secretaria Municipal de
Saúde, tendo em vista a aprovação no Concurso Públi-
co n° 001/2010:

CLASS NOME RG INICIO
185° REGIS ALESSANDRO FERREIRA

COSTA 30.688.731-9 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-

ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0827, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Farmácia, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Auxiliar de Farmácia;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Auxiliar de Farmácia SMS -
Nível E - 200 horas, referência SMS-15, subordinado à
Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
23° CARLOS MANOEL DA MOTTA LEI-

TÃO 21.982.693-6 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0828, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidor
concursado e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/10 - Auxiliar de Farmácia;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício do servi-
dor, abaixo relacionado, nas condições e legislação
que regem os Concursos Públicos, alterando o cargo de

Agente Comunitário de Saúde - Nível D, referência SMS-
02, Secretaria Municipal de Saúde, para Auxiliar de Far-
mácia - Nível E, referência SMS-15, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a aprovação
no Concurso Público n° 001/2010:

CLASS NOME RG INICIO
16° MARCOS APARECIDO GRANGEIRO

43.200.835-4 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0829, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Professor Social II - Educa-
ção Física, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Professor Social II - Educação Física;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09, para
exercer o cargo de Professor Social II - Educação Física
- Nível E, referência PMS-89, subordinado à Secretaria
Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento
Social:

CLASS NOME RG INICIO
19° LEVI GUSTAVO SCAQUETI

35.921.202-5 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0830, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Serralheiro Soldador, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Serralheiro Soldador;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Serralheiro Soldador - Nível E
- 200 horas, referência PMS-46, subordinado à Secreta-
ria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural:

CLASS NOME RG INICIO
7° ADRIANO DE RAMOS

25.023.228-5 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0831, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Mecânico Municipal de
Autos Leves e Pesados, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Mecânico Municipal de Autos Leves e Pesados;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Mecânico Municipal de Autos
Leves e Pesados - Nível E - 200 horas, referência
PMS-35, subordinado à Secretaria Municipal de Mobili-
dade Urbana e Rural:

CLASS NOME RG INICIO
6° FABRÍCIO GUERRA PEDRO

29.632.946-0 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0831, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0832, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0400, de 05 de
abril de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Con-
curso Público n° 001/11 - Professor Social I, em especi-
al fls. 39;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0400,
de 05 de abril de 2012, para que onde constou erronea-
mente:

CLAS NOME RG INICIO
1° CARLOS EDUARDO SANTANA DA

SILVA 26.813.545-9 05/04/2012
Passe a constar, sendo este o correto:
CLAS NOME RG INICIO
3° CARLOS EDUARDO SANTANA DA

SILVA 26.813.545-9 05/04/2012
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-

ções da citada portaria.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0833, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Músico Spala - Percus-
são, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Músico Spala - Percussão;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Músico Spala - Percussão,
subordinada à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte
e Lazer:

CLASS NOME RG INICIO
1° ADRIANA LARANJEIRA

40.216.239-0 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0834, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Agente de Combate às
Endemias, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Agente de Combate às Endemias;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Agente de Combate às Endemias -
Nível E - 200 horas, referência SMS-01, subordinada à
Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
3° VERA LUCIA BRIOSCHI

20.347.621 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0835, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Administrativo,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível E -
200 horas, referência PMS-53, subordinados à Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLASS NOME RG INICIO
74º MAYCON WELLITON DA SILVA

46.219.024-9 05/07/2012
75º GABRIELLE MECABO NUNES

34.967.544-2 05/07/2012
77º DAYARA CRISTINA MARQUES

47.098.678-5 05/07/2012
79º MARCELO AUGUSTO PIMENTEL DA

SILVA 47.947.489-8 05/07/2012
80º MARIA HELENA FERREIRA DA SIL-

VA 47.927.952-4 05/07/2012
81º JAQUELINE DANIELLE DA SILVA

CLARO 48.238.666-6 05/07/2012
82º ALESSANDRA DOS SANTOS SOU-

ZA 48.282.731-2 05/07/2012
84º RAMON SANTANA REINALDO

41.699.047-2 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0836, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da
servidora, abaixo relacionada, nas condições e legisla-
ção que regem os Concursos Públicos, alterando o car-
go de Auxiliar de Recepção - Nível E - 200 horas,
referência PMS-60, Secretaria Municipal de Comunica-

ção Social, para Auxiliar Administrativo - Nível E - 200
horas, referência PMS-53, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos, tendo em
vista a aprovação no Concurso Público n° 001/2011:

CLASS NOME RG INICIO
78° GIZELI APARECIDA PEREIRA

47.968.972-6 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0837, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Motorista de Serviços
da Saúde, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Motorista de Serviços da Saúde;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Motorista de Serviços da Saú-
de - Nível E - 200 horas, referência SMS-15, subordina-
dos à Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
10º ANDRE ROBERTO COSSOLINO

25.471.022-0 05/07/2012
11º DIEGO LUIS PASTRELLI

42.608.140-7 05/07/2012
12º MARCOS AMELIO BARBOSA DE

SOUZA 26.338.711-2 05/07/2012
14º ADÃO DONIZETI FONSECA

15.313.415 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0838, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidor
concursado e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/11 - Motorista de Serviços da Saúde;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício do servi-
dor, abaixo relacionado, nas condições e legislação que
regem os Concursos Públicos, alterando o cargo de
Zelador Municipal - Nível E - 200 horas, referência PMS-
46, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,
para Motorista de Serviços de Saúde - Nível E - 200
horas, referência SMS-15, subordinado a Secretaria
Municipal de Saúde, tendo em vista a aprovação no
Concurso Público n° 001/2011:

CLASS NOME RG INICIO
13° LUIS FERNANDO PALMIERI

18.564.267-6 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0839, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Professor Social I, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Professor Social I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Professor Social I - Nível E - 120
horas, referência PMS-84, subordinada à Secretaria Muni-
cipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social:

CLASS NOME RG INICIO
5° DANIELLE REGIANE ROCHA

34.287.982-0 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-

ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0840, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar de Recepção, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Auxiliar de Recepção;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Auxiliar de Recepção - Nível E - 200
horas, referência PMS-60, subordinada à Secretaria
Municipal de  Comunicação Social:

CLASS NOME RG INICIO
12° ALDREY CRISTIANE ISCARO

44.463.355-8 05/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0841, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Admite servidor, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
Português, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11-
Professor Municipal II -Português;

R E S O L V E:
Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de

aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011, para

o emprego temporário de Professor Municipal II - Portu-
guês - Nível E, referência MG-06, subordinado à Secre-
taria Municipal de Educação, o candidato abaixo relaci-
onado:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

41º EVANDRO CARLOS DOS SANTOS
45.652.844-1 05/07/2012

04/07/2013
Parágrafo Único - O servidor terá seu vínculo de

emprego regido pelas normas da Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício do servidor;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0842, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Admite servidoras, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 002/10 - Professor Municipal I, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 002/10-
Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo           nº 002/10, para
o emprego temporário de Professor Municipal I - Nível E,
referência MG-01, subordinadas à Secretaria Municipal
de Educação, as candidatas abaixo relacionadas:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

103° SONIA SANCHES SALMAZI
23.627.016-3 27/06/2012 26/06/2013

105° FABIANA RODRIGUES ALVES
39.468.460-6 28/06/2012 27/06/2013

106° ADRIANA APARECIDA ALVES
BECARI DUSSO 22.413.101-1 29/06/2012
28/06/2013

108° ROSILENE SOARES GUIMARÃES
27.793.305-5 03/07/2012 02/07/2013

Parágrafo Único - As servidoras terão seus vín-
culos de emprego regido pelas normas da Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício das servidoras;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão in-
teressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0843, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Substitui membro do Grupo de Análise de Em-
preendimentos Habitacionais do "Programa  Minha Casa,
Minha Vida", nomeado pela Portaria nº 1660/11 e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do Artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando que o Município de Sumaré criou
através do Decreto n° 8.623, de 07 de novembro de
2011, o Grupo de Análise de Empreendimentos
Habitacionais do "Programa Minha Casa, Minha Vida";

Considerando que a Portaria n° 1660, de 23 de
novembro de 2011, nomeou os membros do menciona-
do grupo;

Considerando a necessidade de substituição
de membro nomeado através daquele ato;

Considerando os demais elementos constantes
no Protocolado PMS nº 19244/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir membro do Grupo de Análise
de Empreendimentos  Habitacionais, Marise Tissyana
Parente Carneiro Adeoda, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG n°  960025741732 SS/SP, da Secretaria
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Estratégica, nomeada através da Portaria n° 1660/11,
pelo membro a seguir indicado:

DONIZETE APARECIDO DO ROSÁRIO
RG n° 7.891.784 SSP/SP

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 116 e §§, c.c.

artigo 171 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº0844, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Designa servidor municipal efetivo para exer-
cer cargo de provimento em comissão, e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e nos termos do Artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica de Sumaré;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica o servidor RUBENS NIETO, por-
tador da cédula de identidade RG nº 12395279-7, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor Municipal II - Nível
B, referência  MG-09, subordinado a Secretaria Munici-
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº0844, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

pal de Educação, designado para exercer o cargo pú-
blico de provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, de Superintendente Administrativo de
Educação, referência PMSC-03, subordinado a Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 05 de julho de
2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0845, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor JULIO NOVELETO, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 9.181.389, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de Presi-
dente da Autarquia - Departamento de Água e Esgotos
de Sumaré - DAE, a com efeito retroativo a 03 de julho
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0846, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
ROSEMAR PEREIRA LIMA SILVA, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 25.478.719-8, do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
e designada para prestar serviços na Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0847, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
DARMO RODRIGUES DE PAULA, portador da Cédula
de Identidade RG nº 36.599.039-5, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Coordenador Regional, referência PMSC-10, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a
partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0848, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
MARLENE APARECIDA CARVALHO BERTOLINI, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 16.539.851-6, do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Assistente Administrativo II, referência
PMSC-09, lotada na Secretaria Municipal de Governo e
Participação Cidadã e designada para prestar serviços
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de
julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0849, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
JOEDNA DE JESUS NASCIMENTO, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 53.228.207-3, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
09, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designada para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a partir
de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0850, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
SILVANO LEAL DE ALMEIDA, portador da Cédula de
Identidade RG nº 30.445.514-3, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo III, referência PMSC-08, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designado para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05 de julho
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0851, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
DELMA BORGES DO NASCIMENTO, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 19.187.271, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Coordenador Regional, referência PMSC-10,
subordinada a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0851, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0852, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor ALYSON GONÇALVES DA SILVA, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº  5.754.283-4, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
09, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Parti-
cipação Cidadã e designado para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, a partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0853, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor HELENO RODRIGO SABINO, portador da Cédula
de Identidade RG nº 53.514.401-5, do cargo de provi-

mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designado para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Mobilidade Urbana e Rural, a partir de 05 de
julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0854, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
JULIANA DANIELA GUETS DO CARMO, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 44.639.418-X, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo I, referência PMSC-
10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designada para prestar serviços na Se-
cretaria Municipal de Finanças e Orçamento, a partir de
05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0855, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de

março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
MAX BARNARD ARRIAGADA ESPINOZA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 182.127 (DPMF/DF), do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Gerente Administrativo de Propaganda
e Marketing Institucional, referência PMSC-06, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Comunicação Social, a
partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0856, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear LUIZ EDUARDO ALMANÇA,
portador da Cédula de Identidade RG nº 13.110.388, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Presidente da Autarquia
- Departamento de Água e Esgotos de Sumaré - DAE,
com efeito retroativo a 04 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0857, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,
Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de

março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear CLEITON GEAN DA SILVA,
portador da Cédula de Identidade RG nº 40.233.018-3,
para o exercício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Assistente Admi-
nistrativo II, referência PMSC-09, lotado na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e desig-
nado para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Rural, a partir de 05 de julho de
2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0858, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear FILIPE NASCIMENTO
FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG nº
48.998.621-3, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designado para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 05 de
julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0859, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear JANAINA PIRES, portadora da

Cédula de Identidade RG              nº 44.963.067-5, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Adminis-
trativo III, referência PMSC-08, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Governo e Participação Cidadã e designada
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, a partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0860, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear JOELY BORGES DO NASCI-

MENTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
42.773.129-X, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0861, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16379/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
MARIA APARECIDA RODRIGUES, portadora da cédula
de identidade RG n° 20.775.775-6, subordinada a Secre-
taria Municipal de Saúde, do cargo de Auxiliar de Recep-
ção SMS - Nível D, referência SMS-06, pelo período de
07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0862, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16522/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
CARLA CRISTINA CUSTÓDIO MARTINS, portadora da

cédula de identidade RG n° 18.917.345-2, subordinada a
Secretaria Municipal de Saúde, do cargo de Auxiliar de
Recepção SMS - Nível E, referência SMS-04, pelo perí-
odo de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0863, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16354/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
ELISABETH  DE  OLIVEIRA, portadora da cédula de
identidade RG n° 23.221.978-3, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Educação, do cargo de Professor Muni-
cipal I - Nível D, referência MG-02, pelo período de 07 de
julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0864, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17423/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
GETRUDES BARRETO PEREIRA, portadora da cédula
de identidade RG n° 11.978.342-3, subordinada a Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, do cargo de Agente Administrativo - Nível C, refe-
rência PMS-41, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07
de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0865, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0865, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 17066/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora ISABEL CRISTINA COSTA RAMALHEIRO,
portadora da cédula de identidade RG n° 23.362.868-X,
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, do cargo
de Agente Comunitário de Saúde SMS - Nível E, refe-
rência SMS-01, pelo período de 07 de julho de 2012 a
07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0866, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 17141/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora HELENA MARTINS DA SILVA DE JESUS,
portadora da cédula de identidade RG n° 9.151.797-7,
subordinada a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, do cargo de Serviços Gerais - Nível E, referência

PMS-64, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de
outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0867, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17211/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
ROSANA NAIA CAVAZANI RONCON, portadora da cédu-
la de identidade RG n° 17.086.644-0, subordinada a
Secretaria Municipal de Educação, do cargo de Diretor
de Escola Municipal  - Faixa 3 - Nível A, referência MG-
30, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro
de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0868, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16927/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
ROSANGELA DOS SANTOS, portadora da cédula de
identidade RG    n° 10.719.755-8, subordinada a Secre-
taria Municipal de Educação, do cargo de Diretor de
Escola Municipal - Faixa 3 - Nível B, referência MG-29,
pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de
2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0869, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18

de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 16714/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora CLAUDETE URBANO DOS REIS GONÇAL-
VES, portadora da cédula de identidade RG n°
18.567.671-6, subordinada a Secretaria Municipal de
Saúde, do cargo de Auxiliar de Enfermagem SMS-
Nível A, referência SMS-26, pelo período de 07 de julho
de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0870, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 16169/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora TEREZINHA APARECIDA NAVILE
FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG n°
15.103.150-2, subordinada a Secretaria Municipal de
Saúde, do cargo de Agente Comunitário de Saúde SMS
- Nível D, referência SMS-02, pelo período de 07 de
julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
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alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0871, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 17504/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora NELMA GOMES DA SILVA, portadora da cé-
dula de identidade RG     n° 14.849.197-2, subordinada
a Secretaria Municipal de Educação, do cargo de Cozi-
nheira Municipal  - Nível B, referência PMS-47, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0872, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 15439/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
IVONETE MORENO MARTINEZ, portadora da cédula
de identidade RG n° 39.657.631-X, subordinada a Se-
cretaria Municipal de Saúde, do cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde SMS - Nível D, referência SMS-02, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0873, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,

de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 15442/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
VLADIA BEZERRA BATISTA, portadora da cédula de
identidade RG n° 33.143.276-6, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Saúde, do cargo de Agente Comunitário
de Saúde SMS- Nível D, referência SMS-02, pelo perío-
do de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0874, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17710/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
JUSSARA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identi-
dade RG         n° 10301769, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, do cargo de Médico SMS - Nível E,
referência SMS-49, pelo período de 07 de julho de 2012
a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-

tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0875, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 17786/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do

serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora EDVANDE APARECIDA DE CARVALHO
BIANCHI, portadora da cédula de identidade RG n°
20.776.072-X, subordinada a Secretaria Municipal de
Educação, do cargo de Professor Municipal II - Nível D,
referência MG-07, pelo período de 07 de julho de 2012
a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0876, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18017/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
EDNA SANDRA PELEGRINI, portadora da cédula de
identidade RG    n° 11.680.514-6, subordinada a Secre-
taria Municipal de Saúde, do cargo de Auxiliar de Far-
mácia SMS - Nível E, referência SMS-10, pelo período
de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0877, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18219/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do

serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
MAGALI GONÇALVES CALANDRIM, portadora da cédu-
la de identidade RG n° 42.772.676-1, subordinada a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, do cargo de
Serviços Gerais - Nível E, referência PMS-64, pelo perí-
odo de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei
Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e Resolu-
ção TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do Ato, inclusive no que tange aos registros, anota-
ções e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0878, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4967/
10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18191/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
MARIA DA SALETE DO NASCIMENTO, portadora da
cédula de identidade RG n° 24.291.960-1, subordinada a
Secretaria Municipal de S erviços Públicos, do cargo
de Agente de Serviços Públicos - Nível B, referência
PMS-56, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de
outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei
Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e Resolu-
ção TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do Ato, inclusive no que tange aos registros, anota-
ções e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0879, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18194/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da servidora
GERALDA MANGELA LINO RODRIGUES FERNANDES
MAGALHÃES, portadora da cédula de identidade RG  n°
15.662.771, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, do cargo de Supervisor Municipal de Ensino -
Nível A, referência MG-38, pelo período de 07 de julho
de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0880, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-

pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17639/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor MARCUS RICARDO GONÇALVES, portador da
cédula de identidade RG n° 16.765.634-x, subordinado
a Secretaria Municipal de Educação, do cargo de Pro-
fessor Municipal II - Nível C, referência MG-08, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0881, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 15257/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor SILVINO FONTANA JUNIOR, portador da cédula de
identidade RG     n° 19.417.168-1, subordinado a Secre-
taria Municipal de Saúde, do cargo de Médico
Emergencista SMS - Nível D, referência SMS-60, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.
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Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0882, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 15258/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor SILVINO FONTANA JUNIOR, portador da cédula
de identidade RG     n° 19.417.168-1, subordinado a
Secretaria Municipal de Saúde, do cargo de Médico
Emergencista SMS - Nível A, referência SMS-63, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0881, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0883, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16924/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
MARCELO EDUARDO LUPINACCI, portador da cédula
de identidade RG n° 8.082.040-2, subordinado a Secre-
taria Municipal de Saúde, do cargo de Médico
Emergencista SMS - Nível D, referência SMS-60, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0884, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-

cípio e,
Considerando o disposto nos termos da Legisla-

ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16521/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
CARLOS EDUARDO CUNHA, portador da cédula de
identidade RG       n° 13.589.271, subordinado a Secre-
taria Municipal de Saúde, do cargo de Psicólogo SMS -
Nível A, referência SMS-43, pelo período de 07 de julho
de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0885, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17198/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
JESIEL SERGIO RODRIGUES AZENHA, portador da
cédula de identidade RG n° 21.205.683, subordinado a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos do cargo de
Motorista Municipal de Classe Especial de Obras - Nível
B, referência PMS-40, pelo período de 07 de julho de
2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será

considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0886, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 15288/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do

serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor MARCOS DA SILVA, portador da cédula de identida-
de RG                    n° 18.834.445, subordinado a
Secretaria Municipal de Saúde do cargo de Motorista de
Classe Especial de Serviços da Saúde SMS - Nível A,
referência SMS-27, pelo período de 07 de julho de 2012
a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL



 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0886, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

Sumaré, Quinta-feira, 05 de julho de 2012 23

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0887, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16524/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor ANTONIO MARCOS PASCOAL, portador da cédula
de identidade RG n° 27.288.347-5, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos do cargo de
Agente de Serviços Públicos - Nível B, referência PMS-
56, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro
de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0888, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-

lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17159/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
JOSÉ APARECIDO BARBOSA DE SOUZA, portador da
cédula de identidade RG n° 11.995.758-9, subordinado a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos do cargo de
Agente de Serviços Públicos - Nível A, referência PMS-
52, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro
de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0889, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17119/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
ANTONIO DANIEL DO CARMO, portador da cédula de
identidade RG n° 23.240.993-6, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvi-
mento Social, do cargo de Agente Social - Nível A,
referência PMS-37, pelo período de 07 de julho de 2012
a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada

pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0890, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 16790/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do

serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
AUGUSTO CERDEIRINHO DE ALMEIDA, portador da
cédula de identidade RG n° 4.565.955, subordinado a
Secretaria Municipal de Saúde, do cargo de Fiscal Sani-
tário SMS - Nível C, referência SMS-32, pelo período de
07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0891, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 17336/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor MESSIAS GODOI DO ESPÍRITO SANTO, portador
da cédula de identidade RG n° 20.894.132-0, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Educação, do cargo de
Professor Municipal II - Nível D, referência MG-07, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0892, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 16587/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0892, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
ANTONIO CARLOS DE SOUZA, portador da cédula de
identidade RG n° 16.801.199-2, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Segurança e Defesa Civil, do cargo de
Bombeiro Municipal V, referência SSP-05, pelo período
de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0893, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 16406/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor HERIVELTO SILVA CANHETE, portador da cédula
de identidade RG n° 30.964.781-2, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil, do
cargo de Guarda Municipal III, referência SSP-03, pelo
período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0894, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 17853/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
VANILTON PEIXOTO SANTANA, portador da cédula de
identidade RG n° 36962296, subordinado a Secretaria
Municipal de Educação, do cargo de Auxiliar de Secre-
taria de Escola - Nível C, referência PMS-49, pelo perí-
odo de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0895, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras

providências.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-

pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18001/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
AMELIO LOPES, portador da cédula de identidade RG n°
20551000, subordinado a Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, do cargo de Agente de Limpeza e Conser-
vação - Nível B, referência PMS-47, pelo período de 07
de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0896, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18129/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
ALFRED SPAHRN JUNIOR, portador da cédula de iden-
tidade RG             n° 5229133, subordinado a Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer do cargo de Monitor
Esportivo - Nível A, referência PMS-37, pelo período de

07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.
Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado

será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de
2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0897, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 18407/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor ANDERSON GOMES GABRIEL, portador da cédu-
la de identidade RG             n° 06.711.325-8, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Saúde, do cargo de
Médico Emergencista SMS - Nível E, referência SMS-
59, pelo período de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro
de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos termos
da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0897, DE 05 DE
JULHO DE 2012.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0898, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 18407/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do

serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor ANDERSON GOMES GABRIEL, portador da cédu-
la de identidade RG             n° 06.711.325-8, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Saúde, do cargo de
Médico SMS - Nível E, referência SMS-49, pelo perío-
do de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSE  n° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0899, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

SELMA PEREIRA ROGATO, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 21.553.779-8, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designada para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 05 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0900, DE 05 DE JULHO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18
de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81,
de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04
de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constantes
do Protocolado PMS nº 18407/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do

serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servidor
MARIA BEATRIZ LOPES CAMARGO, portadora da cé-
dula de identidade RG n° 17.088.508, subordinada a
Secretaria Municipal de Educação, do cargo de Profes-
sor Municipal I - Nível B, referência MG-04, pelo período
de 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado será
considerado como de efetivo exercício, nos termos da
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, alterada
pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de 1994 e
Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 e
Resolução TSEn° 23.341, de 28 de junho de 2011.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candida-
tura, o servidor terá que devolver os valores percebidos
aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de julho de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Dispõe sobre Homologação do Processo Seletivo n° 001/2012 e dá outras providências.
Jose Antonio Bacchim, Prefeito Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

R E S O L V E:

 Artigo 1o - Fica Homologado o Processo Seletivo nº 001/2012 do Programa Projovem Urbano, de
conformidade com o Edital n° 001/2012, realizado no dia 17 de junho de 2012 para preenchimento das funções
de Assistente Administrativo, Assistente Pedagógico, Educador Ciências Matemática, Educador de Ciências
da Natureza, Educador de Ciências Humanas, Educador de Língua Inglesa, Educador de Língua Portuguesa,
Educador de Qualificação Profissional para o arco Eletricidade, Educador de Qualificação Profissional para o
arco Saúde, Educador de Qualificação Profissional para o arco Serviços Pessoal, Educador de Participação
Cidadã, Educador infantil e Preparador de Merenda.

Artigo 2o - A validade do aludido Processo Seletivo é de 18 (dezoito) meses, contados desta data.

Artigo 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                       Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados.

                                       Prefeitura Municipal de Sumaré, em 04 de julho de 2012.

Jose Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 107/2012
Pregão Presencial nº 048/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE PERICIA MEDICA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO FAPS.
Licitação Tipo: menor preço global
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 20/07/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE,  04 DE JULHO DE 2012.
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 125/2012
Pregão Presencial nº 056/2012
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E OUTROS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO PARA EXPAN-
SÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA E AFINS.

Licitação Tipo: menor preço por lote
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 20/07/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE,  04 DE JULHO DE 2012.
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO SMARH

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO 001/2012
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UPA Seis especialidades médicas serão oferecidas no Jardim Macarenko

31Sumaré, Quinta-feira, 05 de julho de 2012

A Prefeitura de Sumaré inaugura dia
21 de julho, às 10 horas, a Unidade de Pron-
to Atendimento (UPA-Macarenko), localiza-
da na esquina das ruas Vinícius de Moraes
com Ednei Aparecido Sgobin, no Jardim
Macarenko. Após a inauguração, o local
passará por limpeza (desinfecção). No do-
mingo (dia 22), a Secretaria de Saúde fará
a transferência de pacientes e, no mesmo
dia, após as 19 horas, iniciará o atendimen-
to aos usuários. De acordo com informa-
ções da Secretaria Municipal de Saúde,
com a denominação de UPA, a medida ga-
rantirá recursos específicos, por parte do
Ministério da Saúde, para custear os traba-
lhos da unidade. O Governo Federal ga-
rante repasses mensais para todas as UPAs

Unidade de Saúde 24 horas inicia
atendimentos no final de julho

- 24 Horas, contribuindo assim com o seu
custeio, diferentemente do Pronto Socorro,
onde todas as despesas são arcadas inte-
gralmente pelo município.  A UPA vai funcio-
nar 24 horas por dia com 29 médicos e den-
tistas. Entre as especialidades, a UPA vai
disponibilizar clínica médica (pediatria e
adulto), ginecologista, cirurgião, ortopedista,
emergencista e odontologia emergencial.

Em parceria com o Governo do Es-
tado de São Paulo, o investimento total
será de R$ 964 mil, sendo R$ 364 mil
com recursos municipais. As obras já fo-
ram finalizadas. Nesta etapa, os trabalhos
estão concentrados na instalação de
equipamentos, divisórias de box, serviços
de telefonia e informática.

FERIADO

As repartições públicas municipais
de Sumaré, com exceção de serviços de
emergência, que funcionarão em regime
de plantão, terão horários de atendimen-
to diferenciados, em razão do feriado de
9 de julho, comemorado na próxima se-
gunda-feira. Portanto, as repartições mu-
nicipais e a autarquia Departamento de
Água e Esgotos (DAE) atenderão normal-
mente até 17 horas desta sexta-feira, dia
06, e retornarão ao atendimento na terça-
feira, dia 10, a partir das 8 horas. Serviços
mantidos em regime de plantão.

- Guarda Municipal e Defesa Ci-
vil. Fones: 153 e 3873-2656

- Corpo de Bombeiros Municipal.
Fones: 193 e 3873-2147

Abre e fecha Sumaré em 9 de julho
- Departamento de Água e Esgo-

to (DAE). Fone: 0800 15 1025
- Coleta de lixo: sábado, dia 07, a cole-

ta é normal. Domingo, dia 08, não tem coleta.
Segunda-feira, dia 09, a coleta é normal.

Serviços de Saúde:
- As Unidades de Saúde abaixo fun-

cionarão normalmente:
- Centro Integrado de Saúde (CIS/

Nova Veneza) - Rua Paraíba, nº 211. Fone:
3832-1899.

- Pronto Atendimento de Saúde
do Matão - Avenida Emílio Bosco, nº 825.
Fone: 3864-1194.

- Pronto Atendimento de Saúde
do Parque das Nações - Rua Aldo de Oli-
veira Muller, nº 417. Fone: 3864-1035.

Nova Unidade  funcionará 24 horas por dia e terá  29 médicos e dentistas
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